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Designa servidor Para acomPanhar

físcaflzar a execuÇão deste contrato'
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Contlato rL" ' 202A00 4 4

ilil-"t""""go tto' PREGÃo N' 004/2020-PP

Objeto Contratual: LocaÇão de transporte hidroviário remanescente

ealizaÇão au t "n"po"t-tã "scofar 
e distribuiÇão de merenda escol-ar'

Yrpri, a necessidaoS"ái't""ãã-ü'"tLtipur 
..Ju -ed""çao 

de rtaituba/PA'
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-cere!13'33o"'ã"'-cãntt't" e-1t-re a (o) FUNDo

MUNTCTPAL DE EDUCAÇÁá;'";"*coNinaraNis e ó»rLoN RoDRTGUES VARELA como

CONTRATADA.

RESOLVE:

Art. 1o

338.807 .a02-49,
contratado.

Designar o (a)
para acomPanhar

LAMEIRA
execuÇão

, CPE no
do obj etoservidor (a) MANOEL

e fiscalizar a

fiscal ora designado deverá:
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suúmeter aos seus superiores' tl ^^;":5;""i;,;." termos da tei;
providências que uftrJfã""utt* a sua competência' nos termo

1I - avaliar' continuamente' 
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dos serviÇos' -nrestados 
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mareriais rorn".iio'l'" p"i' -'ô*i'*T.ÀT','" 
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objeto do contrato)- t ã"ttt" o "1'1"tioãà 
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'eventua 
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propor u uttto"otâe superior u upritu-ç'l a'" penaridades reqalmente

estabelecidas i

rrr- atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais
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Estado do Pará
Governo Municipal de ltaituba

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAçÃO

refatj-vas aos serviços prestados e/ou aos materiais fornecidos, antes do

encaminhamento ao Financeiro para pagamento'

Art. 30 Dê-se ciência ao servidor designado e publique-se.

de sua publicação.Art. 11" - Esta Portaria

Àrt. 5o - Revogam-se as

Registre-se,

Publique-se,

Cumpra-se.

entra em vigor na data

] TAI TUBA PA, 18 de Eevereiro de 2020

EIRA PINHO

disposiçôes em contrário.
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